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                                    PORTARIA  Nº 026/2018

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PENSÃO, APOSENTADORIA
E BENEFÍCIOS DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO – IPAMC,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
QUE SÃO CONFERIDAS PELO ANEXO I, ALÍNEA “L”, DO ITEM
01 DA LEI MUNICIPAL Nº 1.495/2010. RESOLVE:

Ar t. 1º - APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR IDADE E
TEMPO DE CONTRUIBUIÇÃO , a partir de 01 de Dezembro de
2018, a servidora desta municipalidade Senhora TELMA MACEDO
PAIVA – MATRÍCULA Nº 30083156 – PROFESSORA, Classe I,
Nível E, Referência 13, que era lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pertencente ao quadro permanente de servidores.
Ar t. 2º - FUNDAMENT AÇÃO LEGAL  DA CONCESSÃO: com fulcro
no Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03.
Art. 3º  - FIXAÇÃO DE PROVENTOS : o benefício foi concedido com
provento mensal INTEGRAL , conforme definido abaixo:

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Cordeiro/RJ, 26 de Novembro de 2018.

Marcio Vinícius Benedicto de Oliveira
Diretor Presidente

                                     PORTARIA Nº 027/2018

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PENSÃO, APOSENTADORIA
E BENEFÍCIOS DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO – IPAMC,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
QUE SÃO CONFERIDAS PELO ANEXO I, ALÍNEA “L”, DO ITEM
01 DA LEI MUNICIPAL Nº 1.495/2010.RESOLVE:

Ar t. 1º - APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR IDADE , a
partir de 01 de Dezembro de 2018, a servidora desta municipalidade
Senhora ROSELI CONSTANTINO SALGADO  – MATRÍCULA Nº
20002911 – AUXILIAR ADMINISTRA TIV O I, Nível III, Referência
F, que era lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pertencente ao
quadro permanente de servidores.
Ar t. 2º - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  DA CONCESSÃO: Artigo 40
- § 1º - Inciso III – Alínea “b” da Constituição Federal/1988,
revisada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c. Artigo 1º da
Lei Federal nº 10.887/2004.
Art. 3º  - FIXAÇÃO DE PROVENTOS : o benefício foi concedido com
provento mensal PROPORCIONAL , conforme definido abaixo:

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Cordeiro/RJ, 26 de Novembro de 2018.

Marcio Vinícius Benedicto de Oliveira
Diretor Presidente

                                     PORTARIA Nº 028/2018

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PENSÃO, APOSENTADORIA
E BENEFÍCIOS DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO – IPAMC,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
QUE SÃO CONFERIDAS PELO ANEXO I, ALÍNEA “L”, DO ITEM
01 DA LEI MUNICIPAL Nº 1.495/2010.RESOLVE:

Ar t. 1º - APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR IDADE , a
partir de 01 de Dezembro de 2018, a servidora desta municipalidade
Senhora CARMEM RIT A DE OLIVEIRA  LOPES – MATRÍCULA
Nº 50000779 – AUXILIAR DE OBRAS E SER VIÇOS PÚBLICOS,
Nível I, Referência G, que era lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, pertencente ao quadro permanente de servidores.

Ar t. 2º - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  DA CONCESSÃO: Artigo 40
- § 1º - Inciso III – Alínea “b” da Constituição Federal/1988,
revisada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c. Artigo 1º da
Lei Federal nº 10.887/2004.
Art. 3º - FIXAÇÃO DE PROVENTOS : o benefício foi concedido
com provento mensal PROPORCIONAL , conforme definido
abaixo:

                         Registre-se, publique-se e cumpra-se.

                        Cordeiro/RJ, 26 de Novembro de 2018.

                         Marcio Vinícius Benedicto de Oliveira
                                         Diretor Presidente

                                     PORTARIA Nº 029/2018

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PENSÃO, APOSENTADORIA
E BENEFÍCIOS DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO – IPAMC,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
QUE SÃO CONFERIDAS PELO ANEXO I, ALÍNEA “L”, DO ITEM
01 DA LEI MUNICIPAL Nº 1.495/2010.RESOLVE:
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Ar t. 1º - APOSENTAR POR INVALIDEZ , a partir de 17 de Outubro de 2018, a servidora desta municipalidade Senhora FATIMA  BRAGA
GUEDES DOS SANTOS – MATRÍCULA Nº 40010984 – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE , Classe I, que era lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, pertencente ao quadro permanente de servidores.

Ar t. 2º - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  DA CONCESSÃO: Artigo 40 - § 1º - Inciso I da Constituição Federal/1988, revisada pela Emenda
Constitucional nº 41/2003, c/c. Artigo 1º da Lei Federal nº 10.887/2004.

Art. 3º - FIXAÇÃO DE PROVENTOS : o benefício foi concedido com provento mensal INTEGRAL , conforme definido abaixo:

                    

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Cordeiro/RJ, 28 de Novembro de 2018

Marcio Vinícius Benedicto de Oliveira
Diretor Presidente

                                                                                                PORTARIA  Nº 030/2018
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PENSÃO, APOSENTADORIA E BENEFÍCIOS DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO – IPAMC, ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE SÃO CONFERIDAS PELO ANEXO I, ALÍNEA “L”, DO ITEM 01 DA LEI
MUNICIPAL Nº 1.495/2010. RESOLVE:

Ar t. 1º - APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR IDADE E TEMPO DE CONTRUIBUIÇÃO , a partir de 01 de Dezembro de 2018, a
servidora desta municipalidade Senhora JACQUELINE SEABRA  RAMOS – MATRÍCULA Nº 30087303– PROFESSORA, Classe I, Nível E,
Referência 13, que era lotada na Secretaria Municipal de Educação, pertencente ao quadro permanente de servidores.

Ar t. 2º - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  DA CONCESSÃO: com fulcro no Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/05.

Art. 3º - FIXAÇÃO DE PROVENTOS : o benefício foi concedido com provento mensal INTEGRAL , conforme definido abaixo:

               

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Cordeiro/RJ, 30 de Novembro de 2018.

Marcio Vinícius Benedicto de Oliveira
Diretor Presidente


